EDITAL N.º 000/2023 - MONITORIA SUBSIDIADA
(exemplo)

Encontram-se abertas às inscrições para preenchimento de vagas para alunos Monitores do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal de Santa Maria, para o Departamento de Terapia Ocupacional - DTO. 

NORMAS GERAIS 
01 - As inscrições serão recebidas pelo e-mail constantes no quadro de vagas (ANEXO I), do dia    /  /2023 a   /  /2023. 

02 - A monitoria destina-se aos alunos que já tenham cursado o 1º Semestre letivo da UFSM. 

03 - No ato da inscrição, o candidato deverá enviar histórico escolar, bem como ficha de inscrição (Anexo II). O histórico escolar deverá comprovar média igual ou superior a 7,00 (sete) na disciplina pretendida (ou especificada no quadro de vagas) e ter obtido no mínimo 50% de aprovação nas disciplinas cursadas no semestre anterior. 

04 - Todo candidato à monitoria deverá, independentemente do número de vagas, submeter-se a um exame de seleção e/ou habilitação realizado pelo respectivo departamento didático, através de Comissão de Professores para esse fim especial designado. 

05 - A seleção e/ou habilitação será feita mediante avaliação do histórico escolar do aluno e demais documentos solicitados no quadro de vagas. 

06 - Caberá ao Departamento que recebe as inscrições a homologação dos resultados dos exames de seleção e/ou habilitação. 

07 - As atividades do monitor obedecerão, em cada semestre, a um plano elaborado pelo professor orientador aprovado pelo Departamento respectivo. 

08 - Os monitores exercerão suas atividades sem qualquer vínculo empregatício com a Instituição, em regime de 08 (oito) a 12 (doze) horas semanais de trabalho efetivo, a critério do Departamento. 

09 – Enquanto, no exercício de suas funções, o monitor será aluno regularmente matriculado e que não integre a outros programas com bolsas remuneradas pela Instituição e/ou outros órgãos de fomento. 

10 - O órgão responsável pela monitoria é o Departamento. 

11 - Informações quanto às inscrições e documentação necessárias poderão ser obtidas por meio do email da Secretaria do departamento: (e-mail)

12 - Os monitores seguirão as instruções contidas na Resolução 020/1996-UFSM (Institui normas para a Bolsa de Monitoria na Universidade Federal de Santa Maria). 

Santa Maria, 08 de agosto de 2023.


NOME
Diretor(a)/ Vice-Diretor(a) do Centro de Ciências da Saúde
